
    Nº 1590, sexta-feira, 27 de novembro de 2020

DECRETO Nº 39.981, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 02
de dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Pedro Ivo Schlickmann, matrícula 50.321, do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733951 e o
código CRC D4314774.

DECRETO Nº 39.982, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a
partir de 02 de dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a):

 

Janaina Lustosa de Mello, matrícula 50.323, do cargo de Médico Veterinário.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733959 e o
código CRC E379663F.

DECRETO Nº 39.983, de 27 de novembro de 2020.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de dezembro de 2020:

 

Suelen Naiara Batista da Silva, matrícula 97.033, do cargo de Fonoaudiólogo, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733971 e o
código CRC 54679245.

DECRETO Nº 39.984, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de dezembro de 2020:

 

Leila Andrea Alves, matrícula 52.561, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10, inciso
II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733986 e o
código CRC E749D697.

DECRETO Nº 39.977, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Tiago de Ávila Gutierres, matrícula 52.856, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7731811 e o
código CRC 8EF4913D.

DECRETO Nº 39.978, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Francisca Deusa Maciel Pesqueira Garcia, matrícula 52.855, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7731843 e o
código CRC D6458FAC.

DECRETO Nº 39.979, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Sidneia Soares, matrícula 52.857, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7731869 e o
código CRC AA84310A.

DECRETO Nº 39.980, de 27 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Erden Ramirez Pestana, matrícula 52.858, para o cargo de Médico Cardiologista.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/11/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7731890 e o
código CRC 3323FA8A.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 762/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 263/2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 263/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de Papel
Sulfite formato A4 para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto  – Titular

Romilde Maria Granda de Souza – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Ademar de Oliveira – Suplente

Silvana Peixer – Suplente                                 

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
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período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 20:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7724282 e o
código CRC 05EB0BCB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 763/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 003/2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 003/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
uniformes para as cozinheiras concursadas da Secretaria de Educação, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos., bem como Autorizações de Fornecimento
(AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto  – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Catia Regina Silva – Suplente

Silvana Peixer – Suplente                                 

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
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Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 20:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7724330 e o
código CRC 42C9B0B6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 756/2020 - SED.GAB

Joinville,  25 de novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Taciani Eliane de Oliveira, matrícula 40179 e Cristiane Teresinha Alves Eising,
matrícula 21832, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Claudia Regina Moser Barboza, matrícula 19958 e Maria Ivonete May Werner,
matrícula 46625 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última  avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor FARIDA FINARDI, matrícula 48839.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 20:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7708279 e o
código CRC 1C9E2740.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 755/2020 - SED.GAB

Joinville,  25  de novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Camilla de Oliveira Pereira, matrícula 40808 e  Lisandra Nesi de Oliveira,
matrícula 35822, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira, Matricula 41146 e Denize da Silva Michalack,
Matricula 17723, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ivonete Elisio, matrícula 49769.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 20:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7707452 e o
código CRC 3AA57E28.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 754/2020 - SED.GAB

Joinville, 25 de novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Camilla de Oliveira Pereira, matrícula 40808  e  Lisandra Nesi de Oliveira,
matrícula 35822, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira matricula 41146 e Denize da Silva Michalack,
matricula 17723, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Cleide Regina Da Silva, matrícula 49005.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 20:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7707317 e o
código CRC 06B38F68.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 533/2020/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Materiais e Esterilização – CME do Hospital 
Municipal São José e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos,
materiais e serviços sob responsabilidade da Central de Materiais e Esterilização - CME do Hospital
Municipal São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

Titulares:

I. Camila da Silva - Matrícula 92133;

II. Flaviane Andrzejewski - Matrícula 85922;

III. Joice Helena Passig - Matrícula 73622;

IV. Luciane Bertotti - Matrícula 76755;
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V. Maria Iara Vieira - Matrícula 94155;

VI. Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula 92022.

Suplente:

I. Luiza Helena Cardoso Silva - Matrícula 83600.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de
2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
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assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Camila da Silva - Matrícula 92133;

II. Flaviane Andrzejewski - Matrícula 85922;

III. Joice Helena Passig - Matrícula 73622;

IV. Luciane Bertotti - Matrícula 76755;

V. Maria Iara Vieira - Matrícula 94155;

VI. Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula 92022.

Suplente:

I. Luiza Helena Cardoso Silva - Matrícula 83600.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas
no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 445/2019, de 10 de setembro de 2019   .

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725033 e o
código CRC 5C45D99D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 
PORTARIA 532/2020/HSJ

 

 

Dispõe sobre a autonomia para assinatura da
Folha de Rosto e Carta de Autorização
Institucional, perante o Comitê de Ética em
Pesquisa desta Entidade.
 

 

Considerando o Relatório de Leitura Pós-Visita referente ao Projeto de
Qualificação de Comitês de Ética em Pesquisa, encaminhado ao Hospital pelo Comitê Nacional de
Ética Médica – CONEP (OFÍCIO Nº 1187/2020/CONEP/SECNS/MS), após visita virtual de
consultores do Projeto de Qualificação de CEPs do Sistema CEP/Conep - Q-CEP, que ocorreu em
01 de outubro de 2020;
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Considerando que, em conjunto com o Comitê de Ética Médica - CEP do
Hospital, foram formuladas várias ações visando a concretização das oportunidades identificadas;

 

Considerando que a partir dessas oportunidades, foi confeccionado um plano
intitulado de Plano de melhoramento do CEP Hospital Municipal São José/HMSJ/Joinville/SC;

 

Considerando que, dentre as ações formuladas, está a de criação de Portaria para
delegação de assinatura da Folha de Rosto e da Carta de Anuência da instituição a outro
responsável;

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art.1º Atribuir à Direção Técnica a competência para assinar as Cartas de
Autorização Institucional das pesquisas que serão realizadas nas dependências do Hospital
Municipal São José e as Folhas de Rosto das pesquisas que apresentam o Hospital Municipal São
José vinculado como Instituição Proponente.

 

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da Direção Técnica, os
documentos mencionados no caput serão assinados pelo Diretor-Presidente.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor-presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 07:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725070 e o
código CRC CAB98C97.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

Portaria 44/2020

18 de 106

Nº 1590, sexta-feira, 27 de novembro de 2020



 

 

O Secretario da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Paulo Roberto Santos da Silveira, matrícula 41941 e Lúcia Rosane
Ceccon Rohling, matrícula 42234, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Vanderlei Fronza, matrícula 46426 e Giseli Ariani Fratoni, matrícula
49705, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Rafaela Breneisen, matrícula 49096.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725856 e o
código CRC 45810243.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº 029/2020
 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de
suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.972, de 17 de maio de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:
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Art. 1º – Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato 600/2020, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
249/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cinca Comércio Varejista e
Atacadista de Ferramentas Eireli, cujo objeto é a aquisição de materiais diversos.

 

I - Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305;

II - Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940; e

III - Giampaolo Barbosa Marchesini - matrícula 24.205.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais,informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
semostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Braulio Cesar da Rocha Barbosa
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7727079 e o
código CRC 71E71BE4.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 028/2020 - SEPROT
 

Compõe a Comissão para Fiscalização do Contrato nº 611/2020.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), juntamente com as
chefias das Secretarias municipais contempladas pelos serviços do Termo de Contrato nº 611/2020,
no exercício de suas atribuições, RESOLVEM:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a Comissão
Acompanhamento e Fiscalização -CAF do Contrato nº 611/2020, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT) e a empresa Khronos
Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-71, que tem por objeto a prestação a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana
patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville/SC.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230;

Silvia Moreira da Silva - matrícula 26.541 e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente:

Everaldo Maximiano - matrícula 48.689; e

Gefferson Luiz Lach - matrícula 51.546.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Educação - SED:

Júlio César Rodrigues Abilino - matrícula 49.093;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente:

Elexandro Fagundes - matrícula 45.573.
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Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

Marcio da Silva - matrícula 49.100;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610. 

Suplente:

José Valternei Back Filho - matrícula 40.063. 

 

Fiscais para o Hospital Municipal São José - HMSJ:

Sonia Regina Correa Vailati - matrícula: 90.411;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Otacílio Dantas da Silva - matrícula 93.944.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

Rafael Lanza - matrícula 44.267;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Alessandra Skrypec - matrícula 49.165.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Assistência Social - SAS:

Marcos Venicius de Oliveira - matrícula 46.071;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Tatiane Schroeder Wunderlich - matrícula 33.828.

 

Fiscais de unidades da Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

Samuel Luiz Bernardes Gomes - matrícula 616/DETRANS;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 
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Patricia Negherbon - matrícula 751/DETRANS.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Esportes - SESPORTE:

André Lisboa Reyes - matrícula 48.859;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

Valdir Francisco da Silva - matrícula 50.473;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Reginaldo Eduardo Costa - matrícula 51.150.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - encaminhar para as unidades de sua responsabilidade na fiscalização contratual as ações e
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demandas necessárias para melhoria da segurança e prevenção de sinistros.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 08:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 27/11/2020, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7696777 e o
código CRC 1F158374.

PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

PORTARIA Nº 09/2020
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Nomeia Comissão para proceder à avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais da
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável.

 

 

O Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, no
exercício de suas atribuições, 

 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear, em atendimento ao Decreto nº 19.139 de 1 de junho de 2012 e
Decreto n° 21.765 de 03 de janeiro de 2014, servidores para compor a Comissão de Avaliação e
Reavaliação dos Bens Patrimoniais Móveis da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável.

 

1) Cleomar Portes Carvalho - Agente Administrativo - matrícula nº 23.722;

2) Caio Luciano Berndt - Gerente de Desenvolvimento Sustentável - matrícula nº
43.727;

3) Marilene Bulla - Gerente de Processos e Gestão - matrícula nº 39.844.

 

Art. 2º - Caberá ao servidor Cleomar Portes Carvalho, presidir os trabalhos da
Comissão.

 

Art. 3º - Os membros da Comissão de Avaliação ficarão responsáveis pela
avaliação e reavaliação dos bens integrantes do patrimônio móvel da Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável, através de Laudo de Avaliação Patrimonial - LAP, em
conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715243 e o
código CRC C104D058.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 262/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.115735-0, em face da
empresa GM Distribuidora Ltda (CNPJ nº 21.604.118/0001-07), para apuração de descumprimento
ao edital de Pregão Eletrônico nº 185/2019, no que tange à desistência do lance ofertado, nos termos
do Relatório Inicial SEI nº 7534326 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.115735-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7721029 e o
código CRC B2D96EB6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 261/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.126220-0, em face da
empresa G.M. Valência - Produtos Hospitalares ME (CNPJ nº 23.420.875/0001-48), para apuração
de descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 185/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7604012 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.126220-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720964 e o
código CRC 6EDEAFAC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 260/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017
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Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.115748-1, em face da
empresa Light Distribuidora EIRELI (CNPJ nº 29.829.415/0001-54), para apuração de
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 185/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7593469 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.115748-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720912 e o
código CRC 41C38123.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 259/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.115746-5, em face da
empresa Paulo Roberto dos Santos EPP (CNPJ nº 33.393.798/0001-38), para apuração de
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 185/2019, no que tange à desistência do lance
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ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7537761 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.115746-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720826 e o
código CRC B878F8C7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 258/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.052535-3, em face da
empresa Imediato Comercial Elétrica e Ferramentas Ltda (CNPJ nº 09.271.251/0001-85), para
apuração de descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 303/2018, no que tange à desistência
do lance ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7619407 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado
pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.052535-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720757 e o
código CRC B262E358.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 257/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.125161-3, em face da
empresa Bogo Filhos Materiais de Construção Ltda (CNPJ nº 79.515.565/0001-61), para apuração
de descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 048/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7604687 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.125161-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720545 e o
código CRC 405159DE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 256/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.049738-4, em face da
empresa A Página Store Comércio de Livros Eireli (CNPJ nº 10.158.623/0001-40), para apuração
de descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 334/2018, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7617234 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.049738-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720463 e o
código CRC E72A5307.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 255/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.049709-0, em face da
empresa M2 Comércio Geral Ltda (CNPJ nº 21.203.692/0001-45), para apuração de
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 334/2018, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7618157 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.049709-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720377 e o
código CRC 7E3C9634.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 254/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.143296-2, em face da
empresa Atalanta Produtos de Higiene e Limpeza Ltda ME (CNPJ nº 04.785.103/0001-65), para
apuração de responsabilidades no âmbito do Pregão Eletrônico nº 40/2020, pela não apresentação
de amostras para o lote 3 e pela eventual promoção do atraso na execução do objeto, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 7635206 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.143296-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720289 e o
código CRC B30EF2AB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 253/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.043851-5, em face da
empresa Livraria GP Eireli (CNPJ nº 11.093.505/0001-64), para apuração de descumprimento ao
edital de Pregão Eletrônico nº 334/2018, no que tange à desistência do lance ofertado, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 7618424 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.043851-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720124 e o
código CRC 24BFED4C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 252/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.052539-6, em face da
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empresa BEB Comércio de Material Elétrico e de Construção Ltda (CNPJ nº 07.789.673/0001-11),
para apuração de descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 303/2018, no que tange
à desistência do lance ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 7619131 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 23/11/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.052539-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
181/2020 (7153868), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1542, em
17 de setembro de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719981 e o
código CRC 3F35E383.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 765/2020 - SED.GAB

Joinville, 27 de  novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elis Regina Soares, matrícula 44.017  e  Mirtes  Iria Bortoluzzi Zanela, matrícula 
39.493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marilisa de Oliveira Costa Roos, matrícula 31.540 e Milena Lomba da Graça,
39.449, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da terceira  avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Andreia Heinz Pessoa, matrícula 49816.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728822 e o
código CRC 80CFAE3F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 764/2020 - SED.GAB

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elis Regina Soares, matrícula 44.017  e  Mirtes  Iria Bortoluzzi Zanela, matrícula 
39.493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marilisa de Oliveira Costa Roos, matrícula 31.540 e Milena Lomba da Graça, 
matricula 39.449, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceria avaliação de desempenho no estágio
probatório doaervidora  Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula  49.659.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728743 e o
código CRC 3D7C041B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 766/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 225/2020 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 225/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de álcool para fins de higienização para uso nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveira – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Romilde Maria Granda de Souza – Suplente

Silvana Peixer – Suplente                                
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Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732146 e o
código CRC E6E194F8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 767/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
595/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa LOURIVAL POSANSKE ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 595/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
LOURIVAL POSANSKE ME, cujo objeto é contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de peças de veículo
pertencentes à frota oficial da Secretaria de Educação.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

 

Fiscal Técnico:

Cleide Cristina Cristina Teixeira – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732187 e o
código CRC 0D4691AF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 768/2020 - SED.GAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 297/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 297/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de secador de mãos para as dependências das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Gercino Fagundes dos Reis – Suplente

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Suplente

Silvana Peixer – Suplente                                

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732212 e o
código CRC F7A3BAC7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 769/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
186/2020, firmado entre o Município de Joinville e
Sr. Vanderlei Jose Zermiani.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 186/2020, firmado entre o Município de Joinville e Sr. Vanderlei Jose
Zermiani, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios (carnes) oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa  – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 6619511/2020 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Cassiano Brown da Rocha - Matrícula 50481.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732241 e o
código CRC CFADCA9B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 770/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
258/2020, firmado entre o Município de Joinville e
Cooperativa de Produtores Rurais de Itajaí –
Cooperar.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 258/2020, firmado entre o Município de Joinville e Cooperativa
de Produtores Rurais de Itajaí – Cooperar, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos
da rede municipal de ensino de Joinville.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa  – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 6619511/2020 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Cassiano Brown da Rocha - Matrícula 50481.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732260 e o
código CRC BBA9E881.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 771/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
370/2020, firmado entre o Município de Joinville e
Sra. Eliane Sirlei Sardagna Jacques.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
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nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 370/2020, firmado entre o Município de Joinville e Sra. Eliane Sirlei
Sardagna Jacques, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa  – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 6619511/2020 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Cassiano Brown da Rocha - Matrícula 50481.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
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possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732275 e o
código CRC 7A80ECF0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 772/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 583/2020, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis
Eireli.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 583/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa especializada para construção de cobertura metálica de pátios e serviços afins da
Escola Municipal Professor Orestes Guimarães.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Gilson Perozin;

c) Keytiane Cristine de Lemos.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732303 e o
código CRC 5B0E1BC4.
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EDITAL SEI Nº 7654741/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Edital Nº 04/2020

 

ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE JOINVILLE PARA REPRESENTAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Alterar o Edital nº 03/2020 – CMAS (SEI 7543955)

 

Art.1º Ficam convocadas para indicarem representantes, para concorrerem ao cargo de
Conselheiro (a) Municipal de Assistência Social, conforme Art. 3º, I da Lei nº 5.622 (Lei de
Criação do CMAS), as Entidades de Assistência Social, bem como aquelas que
possuem ofertas socioassistenciais em pleno e regular funcionamento, devidamente
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social; também, as Organizações e
coletivos de trabalhadores que defendem, organizam, e representam os interesses dos
trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de Assistência Social, conforme
Resolução do CNAS nº 06, de 21 de maio de 2015; e ainda, Organizações e coletivos de
usuários do SUAS, conforme Resolução CNAS nº 11, de 23 de setembro de 2015.

Art. 2º O (a) representante indicado para o cargo em questão não poderá exercer função
pública nos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal, Estadual ou Federal),
devendo preencher declaração de inexistência de vínculo, com exceção para os
representantes do segmento Trabalhadores do SUAS.

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social, bem como aquelas que possuem
ofertas socioassistenciais poderão fazer uma ou mais indicações para as vagas de
representantes de Organizações Não Governamentais.
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Art. 4º Os (as) representantes de usuários deverão ser indicados pelas organizações e/ou
coletivos de usuários governamentais e/ou não governamentais e deverão estar vinculados
às ofertas socioassistenciais da Política Nacional de Assistência Social – PNAS.

Parágrafo Único - A indicação de representante de usuários do SUAS deverá ser efetuada
mediante realização de assembleia pela própria entidade e/ou coletivo com seus usuários,
onde serão escolhidos os representantes, da qual, deverá ser lavrada uma ata que,
devidamente assinada pelos presentes, terá que acompanhar a ficha de inscrição.

Art. 5º As Organizações de trabalhadores que defendem, organizam e representam os
interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de Assistência
Social, desde que atendam os critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 6, de 21 de
maio de 2015, que fixa os critérios que definem as organizações representativas dos
trabalhadores do SUAS, poderão indicar seus representantes para concorrerem às vagas
no segmento trabalhadores do SUAS, os quais, independente do local de atuação
(governamental ou não governamental) representarão a sociedade civil.

§ 1º Não poderão ser indicados profissionais com cargo de direção ou de confiança na
gestão do SUAS;

§ 2º Serão considerados trabalhadores do SUAS aqueles definidos pelas Resoluções
CNAS nº 17, de 20/6/2011, que reconhece as categorias profissionais de nível superior no
SUAS e, nº 09, de 15/4/2014, que reconhece as ocupações de nível médio e fundamental
no SUAS.

Art. 6º As indicações deverão respeitar o Art. 4º, I, da Lei de Criação do CMAS que
determina “I - o mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma vez. Após o exercício de duas gestões, o conselheiro deverá afastar-se
na gestão seguinte, podendo retornar na gestão posterior”, ou seja, não poderão ser
indicados candidatos que tenham sido Conselheiros seguidamente nos dois últimos
biênios (2016-2018 e 2018-2020), independentemente do tempo de mandato.

Art. 7º A indicação do (a) representante para o cargo de Conselheiro (a) Municipal de
Assistência Social poderá ser realizada do dia 03/11/2020 até o dia 30/11/2020 das 08:00
horas as 14:00 horas, na Secretaria Executiva do CMAS, situada a Rua Afonso Pena, 840,
Bucarein, mediante a seguinte documentação:

a. Representantes de entidades: ofício de indicação acompanhado de ficha de
indicação devidamente preenchida, declaração de inexistência de vínculo
empregatício com órgão público, cópia do RG, cópia do CPF, cópia de comprovante
de residência do indicado;

b. Representantes dos usuários: ofício de indicação da organização ou coletivo do
SUAS ao qual está vinculado, acompanhado de ficha de indicação, declaração de
inexistência de vínculo empregatício com órgão público, cópia do RG, cópia do CPF,
cópia do comprovante de residência do indicado e ata devidamente assinada que
comprove que sua indicação foi realizada democraticamente entre seus pares;

c. Representantes dos trabalhadores do SUAS: ofício de indicação acompanhado de
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ficha de indicação devidamente preenchida, cópia do RG, cópia do CPF, cópia de
comprovante de residência do indicado, cópia de comprovação do formato jurídico da
Organização (estatuto, ata, etc).

Art. 8º As indicações recebidas serão analisadas e as deferidas serão homologadas pela
Comissão Eleitoral até o dia 04/12/2020.

Art. 9º A relação dos (as) representantes habilitados a concorrerem ao cargo de
Conselheiro (a) Municipal de Assistência Social, será disposta em mural interno na sede
do Conselho Municipal de Assistência Social, no dia 04/12/2020, a partir das 12h, assim
como será enviada por e-mail aos participantes do processo eleitoral.

Art. 10 A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que os candidatos votarão
entre seus pares, por segmento, e a Assembleia registrará a votação em ata, criando uma
listagem de suplência em ordem decrescente, para que sejam chamados a ocupar a função
de Conselheiros em caso de vacâncias.

Art. 11 A Assembleia das Entidades da Sociedade Civil, para eleição dos Conselheiros
(as) Municipais de Assistência Social, será no dia 11/12/2020, iniciando-se as 9h00min, no
Auditório da  UniSociesc - Joinville Campus Anita Garibaldi (Marquês de Olinda),
Rua Gothard Kaesemodel, 833 - Anita Garibaldi. Havendo algum impedimento para a
realização de assembleia em modo presencial, conforme decreto dos Governo Estadual e
Municipal, esta poderá ocorrer de forma remota, através do uso de vídeo e áudio
conferência, o que será informado antecipadamente.

Art. 12 A posse dos Conselheiros (as) Municipais de Assistência Social eleitos será no dia
01/02/2021, às 9h00, posteriormente será realizada eleição da Mesa Diretora, em reunião
extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, com local ainda a ser definido,
de acordo com as orientações das autoridades locais.

Art. 13 Ficam garantidas as homologações das inscrições deferidas na data de 09/07/2020
ao dia 31/07/2020, referente ao Edital nº 01/2020 – CMAS (SEI 6641897) e das datas de
09/07/2020 até o dia 16/10/2020, referente ao Edital nº 02/2020 – CMAS (SEI 7489404) e
das datas de 03/11/2020 até o dia 30/11/2020, referente ao Edital nº 03/2020 – CMAS (SEI
7543955).

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

 

Comissão Eleitoral/2020

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 20/11/2020, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7654741 e o
código CRC A224B411.

 

EDITAL SEI Nº 7726145/2020 - SEFAZ.NAD

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS

 

 

Conforme disposições da Lei Complementar n° 389/2013, regulamentada pelo
Decreto nº 28.043/2016, e da Lei Complementar de n° 543/2019, o Município de Joinville, por
intermédio da Secretaria da Fazenda, vem, através do presente Edital,

NOTIFICAR os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer
título de imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, sobre o lançamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Contribuição para Custeio do Serviço
de Iluminação Pública – COSIP incidente sobre imóveis não edificados, referentes ao exercício de
2021, na forma abaixo:

- Os carnês de lançamento do IPTU e da COSIP de que trata este Edital serão
distribuídos aos contribuintes de forma simples pelos Correios;

- Para aqueles que não receberem referido carnê pelo Correio, a retirada da 2a via
deverá ser feita pela internet, através do link http://eiptu.joinville.sc.gov.br.

- Fica estabelecido o período de 05 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021, até às
18h - horário de Brasília, como prazo para os recursos administrativos referentes à contestação dos
lançamentos relacionados ao IPTU e/ou COSIP, bem como em relação aos pedidos de isenção
previstos na Lei Complementar nº 172/2004, sendo considerados intempestivos os requerimentos
abertos após essa data e horário estipulado.

- Os pedidos de contestação do IPTU e/ou da COSIP, bem como os de isenção
acima descritos, deverão ser protocolados através do autosserviço virtual que se integra ao Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, mediante acesso direto ao link
https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/municipio-e-governo/autosservico/, ou, prioritariamente por
meio de agendamento prévio.
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- Aos pedidos de contestação deverão ser juntados os seguintes documentos:

1. Página do carnê do IPTU 2021 que contém a Notificação de Lançamento;

2. Carteira de Identidade e CPF do contribuinte, se pessoa física, ou contrato
social ou documento equivalente e cartão do CNPJ, se pessoa jurídica;

3. Demais documentos necessários, conforme o caso, de acordo com o
regulamento (art. 3º do Decreto nº 28.043/2016).

- Para os requerimentos de isenções previstas na Lei Complementar nº 172/2004,
deverão ser observados os documentos elencados no art. 2º do Decreto nº 32.171/2018.

- Para efeitos de ciência do contribuinte, na data de 04 de janeiro de 2021 todas as
notificações de lançamento serão consideradas entregues.

- Os contribuintes poderão efetuar o pagamento do IPTU à vista, com os
descontos previstos nos incisos I e II, do art. 16 da Lei Complementar n° 389/2013, que serão
concedidos desde que quitados exclusivamente nas seguintes datas:

VENCIMENTO DESCONTO

07/01/2021 10%

08/02/2021 8%

- Quando o valor total do IPTU for inferior a 45% da UPM (quarenta e cinco por
cento da Unidade Padrão Municipal) o pagamento deverá ser efetuado em 4 (quatro) parcelas, com
os seguintes vencimentos:

PARCELAS VENCIMENTO

1ª Parcela 07/01/2021

2ª Parcela 08/02/2021

3ª Parcela 08/03/2021

4ª Parcela 07/04/2021

- Quando o valor total do IPTU for igual ou superior a 45% da UPM (quarenta e
cinco por cento da Unidade Padrão Municipal), o pagamento poderá ser efetuado em até 10 (dez)
parcelas, com os seguintes vencimentos:

PARCELAS VENCIMENTO

1ª Parcela 07/01/2021

2ª Parcela 08/02/2021

3ª Parcela 08/03/2021

4ª Parcela 07/04/2021

5ª Parcela 07/05/2021

6ª Parcela 08/06/2021

7ª Parcela 07/07/2021

8ª Parcela 09/08/2021

9ª Parcela 08/09/2021

10ª Parcela 07/10/2021
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- Os pagamentos do IPTU deverão ser efetuados exclusivamente nos bancos
credenciados, como nas agências do Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal e
Lotéricas, além das cooperativas de crédito, Ailos, Sicredi e Sicoob.

- Fica suspensa a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao IPTU, nos
termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, quando o contribuinte ingressar
tempestivamente com o pedido de revisão do lançamento ou isenção do imposto, enquanto estiver
pendente de análise por parte da Administração Pública Municipal.

- Nos pedidos de revisão em que restar comprovado equívoco da Administração
Pública Municipal, o contribuinte terá até 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da decisão
administrativa, para efetuar o pagamento do imposto sem que haja incidência de correção monetária,
juros de mora ou multa.

O contribuinte poderá optar pelo pagamento em parcela única, fazendo jus ao
percentual de desconto previsto no inciso I, do art. 16 da Lei Complementar n° 389/2013, ou optar
pelo parcelamento previsto no §1º do mesmo artigo, em número de parcelas compatíveis, porém,
com o término do exercício correspondente ao lançamento.

- Nos casos em que a decisão administrativa for desfavorável ao contribuinte, o
mesmo terá até 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da decisão administrativa, para efetuar o
pagamento do imposto devidamente corrigido e acrescido de juros de mora, não incidindo nenhum
dos benefícios prescritos no art. 16 da Lei Complementar n° 389/2013.

- Informa-se, por fim, que o índice de reajuste sobre a base de cálculo do IPTU
para o exercício de 2021 é de 3,14% (três vírgula quatorze por cento) e corresponde à inflação
acumulada no período compreendido entre outubro de 2019 a setembro de 2020, conforme Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, nos termos do Decreto n° 39.938, de 25
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726145 e o
código CRC 5D61CC23.

 

EXTRATO SEI Nº 7716014/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.
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O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Quarto Termo de Apostilamento ao Contrato nº 002/2015, celebrado entre esta
Autarquia e a empresa Fotosensores Tecnologia Eletrônica LTDA, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fiscalização automática de trânsito e
monitoramento estatístico, através de equipamentos e sistemas eletrônicos, conforme especificações
técnicas e demais condições expressas no Edital e Anexos. O Departamento de Trânsito de Joinville
apostila o referido Contrato, modificando conforme respaldo de sua área técnica, endereços para
implantação dos dispositivos de radar fixo, em cumprimento a conforme Resolução
396/11 CONTRAN.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 12:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716014 e o
código CRC E5B1FC52.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7725358/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1181/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de produtos
saneantes para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 23/11/2020, no valor de R$ 471,40 (quatrocentos e setenta e
um reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725358 e o
código CRC 59121F21.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7727000/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1838/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SUPRITECNICA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Reagentes Imuno hematológicos e
Insumos para a Agência Transfusional, para atender as necessidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 23/10/2020, no valor de R$ 4.435,00 (quatro mil quatrocentos e trinta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7727000 e o
código CRC 085FCE52.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7726614/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2013/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC
MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 23/11/2020, no
valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726614 e o
código CRC 3176305D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7703732/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 347/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Trusty Distribuidora
Ltda, que versa sobre a aquisição de piso tátil destinados às unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 25/11/2020, no valor de R$ 964.884,00
(novecentos e sessenta e quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/11/2020, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7703732 e o
código CRC 7687CC1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7714203/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 348/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Aviz Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de piso tátil destinados às unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 26/11/2020, no valor de
R$ 314.792,73 (Trezentos e quatorze mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e três
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centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/11/2020, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7714203 e o
código CRC 5FCCD6D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7728720/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1180/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 20/11/2020, no valor de R$ 5.309,18
(cinco mil trezentos e nove reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728720 e o
código CRC 5D6A57BF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7716263/2020 - DETRANS.NAD
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Termo de Contrato n°. 029/2020, oriundo da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 004/2020. Empresa Contratada: RX Locadora de Veículos LTDA, inscrita no CNPJ
nº 14.164.110/0001-01. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos. Valor: R$ R$ 108.624,00 (cento e oito mil, seiscentos e vinte e
quatro reais). Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 12:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716263 e o
código CRC 0F75CD9C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7728883/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 012/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Circolo Italiano di
Joinville, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.552.868/0001-02, que versa sobre o recebimento de
subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com inscrição apresentada e
aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de Compromisso Cultural,
assinado em 27/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores previstos na Portaria nº
82/2020/SECULT.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 14:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728883 e o
código CRC F7A2B011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7729205/2020 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 339/2020,
destinada a locação de imóvel para sediar a base operacional da Subprefeitura Região Sudoeste –
SPSO. Fornecedor: Aristides Waldir Devegili e Sonia Regina Schenkel Devegili. Valor Total: R$
72.000,00. Fundamento legal: art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores -
Parecer Jurídico SEI nº 7719533, de 27 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/11/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7729205 e o
código CRC 480A0B2F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7729411/2020 - IPREVILLE.UAD

 

Dispensa de Licitação nº 021/2019

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93:

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviços
de Telefonia Móvel Pessoal (Serviço Móvel Pessoal) SMP, pelo sistema digital pós pago mediante o
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fornecimento de acessos móveis, com disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime
de COMODATO.

REFERENTE: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.510,40 (Oito mil quinhentos e dez reais e quarenta centavos).

 

 Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7729411 e o
código CRC 3E733378.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7716241/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO JUNTO AO REGISTRO DE IMOVEIS
DA COMARCA DE JOINVILLE EM PROCESSO DE AVERBAÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA.

CONTRATADA: NÍVEL 10 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
20.071.993/0001-08.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.99 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 26/11/2020.

PRAZO: 8 (oito) meses.

VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/11/2020, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/11/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/11/2020, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716241 e o
código CRC BA5AA4AD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7716791/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 434/2020, destinada à  Contratação de
empresa para realização de exames para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo
173/2020/NAT, em favor da usuária G.C.C.N. Fornecedor: Proll-Med Laboratorio De Analises
Clinicas Ltda. Valor Total: R$ 149,50. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716791 e o
código CRC 88C00732.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7725725/2020 - SAP.UPL.ART

64 de 106

Nº 1590, sexta-feira, 27 de novembro de 2020



 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 071/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Saúde, e, o Hospital
Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria.

Objeto: Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação para 26/11/2021.

Data de assinatura: Joinville, 26 de novembro de 2020.

Vigência: A partir da assinatura até 26/11/2021.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município/Secretaria, e, Ivete Negreli,
pelo Hospital.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/11/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725725 e o
código CRC 3523508D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7711066/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.
Contrato: 410/2013 (assinado em 20/12/2013).
13º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 20/12/2021. Esta renovação se faz necessária para que seja dada
continuidade à locação do imóvel destinado a manutenção das instalações da Unidade Básica de
Saúde da Família Jardim Paraíso III, da Secretaria da Saúde, conforme MEMORANDO SEI
Nº 6969233/2020 - SES.UAF.AGD  e autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7697668/2020 -
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SES.DAF. Termo assinado em 26/11/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma do Dispensa n°. 293/2013.
Locador: Sr. Luiz Sérgio Araújo.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238..

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711066 e o
código CRC CEA5AF3D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7704236/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 221/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Roos Assessoria e Consultoria Ambiental Ltda.

OBJETO:A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 120 (cento e vinte
dias)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 121/2019 
VIGÊNCIA: 30/04/2021

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 25/11/2020, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7704236 e o
código CRC 97A140E8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7722778/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 54/2017-C.

Contrato: 54/2017.

Contratada: TOP JUR INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – EPP.

Objeto: Prestação de serviços de acompanhamento de publicações nos Diários Oficiais de Justiça,
para a Procuradoria da Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de
2021.

Data: 26/11/2020.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 284,64 (Duzentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 27/11/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722778 e o
código CRC 6E1853F7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7675995/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Termo de Credenciamento nº 012/2017 (assinado em 11/12/2017).
4º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 01/01/2022. Este aditivo passará a vigorar a partir de 01/01/2021. Termo assinado em
20/11/2020.
Objeto: Prestação de serviços de Procedimentos Clínicos – Grupo 3 / Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde
(SUS), conforme Edital de Credenciamento nº 001/2001 de 19 de Dezembro de 2001.
Empresa: Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 (238); 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00
(102); 501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 (238).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7675995 e o
código CRC AFD28FF0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7704169/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 25 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Vigésimo Nono Termo Aditivo ao Contrato n º 103/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA

OBJETO:  A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 054/2015

VIGÊNCIA: 19/03/2021

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 25/11/2020, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7704169 e o
código CRC 493E5467.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7644526/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N º 123/2018, com os seguintes dados:

 

CONTRATADA: Paulo Machado Engenharia Ltda – EPP

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Concorrência 005/2018

PRAZO: 14/03/2021
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 25/11/2020, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7644526 e o
código CRC 2E3A472C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7705511/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN Serviços Ltda.

OBJETO: O acréscimo de 27.952 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta e duas) unidades do
serviço

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 022/2019

VALOR: R$ 32.144,80 (trinta e dois mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/11/2020, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7705511 e o
código CRC B1C9C2A7.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7577716/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2020.
Contrato: 411/2013 (assinado em 20/12/2013).
13º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 20/12/2021. Esta renovação se faz necessária para que seja dada
continuidade à locação do imóvel destinado a manutenção das instalações da Unidade Básica de
Saúde da Família Jardim Edilene, da Secretaria da Saúde, conforme MEMORANDO SEI
Nº 6969148/2020 - SES.UAF.AGD e MEMORANDO SEI Nº 7507561/2020 - SES.UAF.AGD e
autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7557372/2020 - SES.DAF. Termo assinado em 27/11/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa n°. 294/2013.
Locador: Sr. Linésio Amaral.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7577716 e o
código CRC E8E53FCC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7732675/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Contrato: 253/2016 (assinado em 19/10/2016).
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15º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por
mais 02 (dois) meses, passando a vencer em 29/01/2021 e a vigência do contrato por mais 02 (dois)
meses e 10 (dez) dias, passando a vencer em 29/04/2021. O presente termo passará a vigorar a
partir de 29/11/2020. Termo assinado em 27/11/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da UBSF João Costa nos termos e
de acordo com os projetos apresentados como anexos ao Edital de Concorrência nº 125/2016.
Empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda.
Verbas: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732675 e o
código CRC CA50D6FB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7732856/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

##ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

##TEX 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 253/2016; Contratante: Fundo Municipal de
Saúde de Joinville; Contratada: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda; Objeto: Contratação de
empresa especializada para construção da UBSF João Costa, na forma da CP nº. 125/2016. Objeto
do Aditivo: Prorrogar por 02 (dois) meses a execução do objeto contratual (até 29/01/21) e a
vigência do contrato por 02 (dois) meses e 10 (dez) dias (até 29/04/21). Ass.: 27/11/20; Verba: 724.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732856 e o
código CRC 90417194.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7726368/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO SECORUN BORGES no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726368 e o
código CRC 54A34341.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7726735/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WESLEY FIGUEIREDO RABELO no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726735 e o
código CRC 970A0384.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7727210/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VANDERLEI STEDILE no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7727210 e o
código CRC 2349D436.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7727564/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOAO CARLOS GAIST ALORALDO
no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7727564 e o
código CRC 9C8C036B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7728703/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GIULIA DANIEL no Processo Seletivo - Edital 001/2020
no Cargo Estagiário Nível Superior - Farmácia, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728703 e o
código CRC 51551808.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7730438/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA PEREIRA no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7730438 e o
código CRC ED42F667.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7664217/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 001/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Desktops (computadores de mesa) e Monitores para o Município de Joinville, conforme Padrões
de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ARQUIMEDES
AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA, Item 01 - R$ 3.200,00 e Item 02 - R$ 3.200,00.  

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7664217 e o
código CRC E662121A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691484/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Lote 01 – R$ 61.174,60; Lote 14 – R$ 57.895,00; Lote
16 – R$ 29.545,00; Lote 23 – R$ 300.282,00; Lote 24 – R$ 15.466,60 e Lote 26 – R$ 41.134,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691484 e o
código CRC CF14CCE3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691556/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: CASARÃO DAS
TINTAS LTDA, Lote 02 – R$ 87.030,00; Lote 05 – R$ 90.620,00; Lote 07 – R$ 234.700,00 e
Lote 09 – R$ 29.010,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691556 e o
código CRC 14C5539E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691591/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: BOGO-FILHOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Lote 03 – R$ 145.774,00; Lote 06 – R$ 248.700,00;
Lote 11 – R$ 32.917,80; Lote 20 – R$ 97.385,00; Lote 22 – R$ 29.997,50 e Lote 27 – R$
77.575,20.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691591 e o
código CRC 51AEB91E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691628/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: APOIO MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA, Lote 04 – R$ 48.497,00; Lote 08 – R$ 19.691,20; Lote 10 – R$
48.058,80; Lote 13 – R$ 58.798,00; Lote 19 – R$ 195.000,00 e Lote 25 – R$ 15.709,00.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691628 e o
código CRC 011C2858.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691682/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual seja: A. R. MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI, Lote 12 – R$ 61.616,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691682 e o
código CRC DCBA9C1C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691733/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no
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Edital,da seguinte empresa em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: SSM
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, Lote 15 – R$ 29.595,00; Lote 17 – R$ 29.600,00 e Lote 21 –
R$ 12.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691733 e o
código CRC 51A12632.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7691812/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual seja: VIA RN TINTAS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EIRELI, Lote 18 – R$ 45.300,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7691812 e o
código CRC 495E0590.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7730447/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 327/2020,
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resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de carros macas avançados para
a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos
e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Hospi Bio Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda: Item 2 - R$ 6.912,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7730447 e o
código CRC E0E25A30.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7732897/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 257/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Sistema de Cortina Divisória para leito hospitalar, com
montagem e instalação, para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): CELSO BERTOLUCI BOTUCATU
ME, item 1, R$ 166,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732897 e o
código CRC 60F1680A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7728690/2020 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 284/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades
de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s)
lote(s)/item(ns) e valor(es) total(is)/unitário(s), qual(is) seja(m): BIO MED PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA, item 23, R$ 100,00; item 24, R$ 150,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728690 e o
código CRC 2FBA5E28.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7728680/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 284/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades
de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s)
lote(s)/item(ns) e valor(es) total(is)/unitário(s), qual(is) seja(m): PROMEDON PORTO ALEGRE
PRODUTOS MEDICO–HOSPITALARES LTDA, item 18, R$ 40,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728680 e o
código CRC 3E6F4A20.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7728537/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 021/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): BIOMEDICAL PROD.
CIENTIFICOS MED. HOSP. S.A., item 18, R$ 184,20; item 26, R$ 85,50.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728537 e o
código CRC 5CBA9C55.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7728152/2020 - SECULT.UCP.APP

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo de cadastro de pessoas físicas e jurídicas
beneficiárias das ações emergenciais destinadas ao setor artístico e cultural de que trata a Lei
Nacional nº 14.017, de 29 de junho de 2020, em seu artigo 2º, inciso II, à serem adotadas durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a
partir dos requisitos constantes na Portaria nº 82/2020/SECULT (7313917), restando como
habilitados os agentes/espaços culturais representados pelos seguintes responsáveis:

Fernando Lima;

Jacila de Souza Barbosa;

Tatiane Klein Martins;

84 de 106

Nº 1590, sexta-feira, 27 de novembro de 2020



Cláudia Ramalho;

Patricia Dalchau;

Ruan De Amorim;

Cassio Fernando Correia;

Eliseo Lemos;

Gustavo Schmidt;

Sheila Melatti;

Anderson Dresch;

Rosemeri Laurindo;

Sheyla Arcas.

Joinville, 27 de Novembro de 2020.

 

 

JOSÉ RAULINO ESBITESKOSKI

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 14:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728152 e o
código CRC F01F8F47.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7726921/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

Homologo o CREDENCIAMENTO BANCÁRIO, para a instituição abaixo elencada, cujo
objeto é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA E
ESGOTO DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE, nos termos do julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação: COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO - AILOS, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 05.463.212/0001-29, habilitado em sessão realizada no dia 27/11/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/11/2020, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726921 e o
código CRC 836338E2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7715158/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 188/2020 - UASG 453230, destinado à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos iniciais (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos do município de
Joinville destinados a futura construção de 6 (seis) Centros de Educação Infantil (CEIs), bem como
o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em
seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: GEOPETRUM GEOLOGIA, MEIO
AMBIENTE E AGRIMENSURA LTDA, ITEM 01 – R$ 4.958,44, ITEM 02 - R$13.000,00,
ITEM 3 - R$ 2.498,71, ITEM 04 - R$ 13.000,00, ITEM 05 - R$ 3.000,00, ITEM 06 - R$
12.000,00, ITEM 07 - R$ 1.996,09, ITEM 08 - R$ 14.000,00, ITEM 09 -  R$ 3.360,00, ITEM 11 -
R$ 4.927,41 e ITEM 12 - R$ 8.996,80; CCL SERVIÇOS EM RODOVIAS - EIRELI - ITEM 10 -
R$ 8.948,80.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715158 e o
código CRC 87D686B1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7716993/2020 -
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SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico SRP nº. 319/2020, UASG 460027, destinado à aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado
pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus respectivos valores
unitários, quais sejam: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: Item 14 - R$ 2,42; Item 18 - R$
0,03; Item 19 - R$ 5,76; Item 21 - R$ 0,96; Item 22 - R$ 6,59. Restaram DESERTOS os itens 1, 3,
4, 5, 6, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17 e 20. Restaram FRACASSADOS os itens 2, 7 e 10. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716993 e o
código CRC 2FB32A44.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7716230/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 295/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 785183,
destinado a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços,
orçamentos e cronogramas destinados a construção de um Centro de Qualificação para Professores e
Alunos da Rede Municipal de Ensino de Joinville/SC, tendo em vista o disposto no Memorando
SEI nº 7706016/2020 - SED.UAD.ASU. Maiores informações estão à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716230 e o
código CRC E0E99D12.

 

COMUNICADO SEI Nº 7725922/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento da empresa  UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO;

Considerando que o Ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José é
serviço de referência em tratamento oncológico e que a Política Nacional de Prevenção e Controle
do Câncer (Portaria 874/2013) determina o cuidado integral ao usuário de forma regionalizada e
descentralizada e estabelece que o tratamento do câncer será feito em estabelecimentos de saúde
habilitados; 

Considerando que nossa instituição é habilitada como  Centro de Assistência de
Alta Complexidade em Oncologia (Cacon), onde devemos oferecer assistência especializada e
integral ao paciente com câncer, atuando no diagnóstico, estadiamento e tratamento,  garantindo
assim qualidade dos serviços de assistência oncológica e a segurança do paciente; 

Considerando que nossa demanda é grande, gerando uma demanda reprimida no
tratamento radioterápico e que assim, em meados de 2019, houve a necessidade da contratação de
serviços terceirizados; 

A empresa credenciada UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO oferece serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, para
execução do tratamento definido pelo Hospital Municipal São José incluído os demais
procedimentos inerentes ao tratamento conforme previsto no Edital, como: RADIOTERAPIA e
TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PEC-CT), sendo os serviços prestados
efetivamente aos usuários externos dos serviços de Saúde Pública Municipal (SUS), que forem
devidamente encaminhados pelo Hospital Municipal São José para tratamento.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor listado abaixo, garantindo
assim a continuidade da prestação de serviço. 
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Fonte de
Recurso

Fornecedor Nota
Fiscal

Valor Data do
Pagamento

238  UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

80450 R$ 108.733,94 27/11/2020

238  UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

80590 R$ 81.593,86 27/11/2020

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 08:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725922 e o
código CRC 36BDD135.

 

COMUNICADO SEI Nº 7719378/2020 - SEPROT.UGM

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e da
Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 022/2020- SEPROT.GAB/SEPROT.NAD
(7173530), referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 474/2020 (7047872), firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa LEHM
AUTO MECÂNICA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 10.592.869/0001-26, cujo objeto é
a contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de
dois veículos VW/VOYAGE, incluindo o fornecimento de todos os acessórios e peças de
reposição, pertencentes à Guarda Municipal de Joinville/SC,oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2020, considerando o disposto no item 2.3.2  - Da
substituição das peças e/ou componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Dois veículos VW/VOYAGE

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor Total
(R$)

Óleo de Motor 5W40 Lt. 7 R$ 38,00    R$ 266,00
Filtro de óleo Un. 02 R$ 24,50    R$ 49,00
Filtro ar motor Un. 02 R$ 33,00    R$ 66,00
Filtro combustível Un. 02 R$ 24,00    R$ 48,00
Cilindro freio traseiro Un. 02  R$ 50,00    R$ 100,00
Correia Alternador Un. 02 R$ 72,00    R$ 144,00
Correia micro V Un. 02 R$ 88,60    R$ 177,20
Bateria 60 AP. Un. 02 R$ 240,00    R$ 480,00
Filtro Ar condicionado Un. 02 R$ 30,00    R$ 60,00
Anel alumínio bujão Un. 02 R$ 5,00    R$ 10,00
Fluído freio dot 4 Fr. 04 R$ 33,00    R$ 132,00
Cabo vela Jg. 02 R$ 225,00    R$ 450,00
Vela ignição Un. 08 R$ 29,00    R$ 232,00
Bobina ignição Un. 01 R$ 370,00    R$ 370,00
Batente/coifa amortecedor traseiro Kit. 02 R$ 55,00    R$ 110,00
Correia dentada Kit. 02 R$ 210,00    R$ 420,00
Bomba água Un. 02 R$ 156,70    R$ 313,40
Aditivo radiador Lt. 08 R$ 22,00    R$ 176,00

Bicos injetores Un. 08 R$ 238,00    R$
1.904,00

Limpa freio Fr. 02 R$ 34,70    R$ 69,40
Palheta limpador dianteiro Jg. 02 R$ 90,00    R$ 180,00

Pneu 175/40/R14 Un. 08 R$ 340,00    R$
2.720,00

Rolamento roda dianteira Un. 01 R$ 180,00    R$ 180,00
Óleo direção hidráulica Lt. 06 R$ 33,00    R$ 198,00
Óleo cambio 80 W Lt. 06 R$ 28,00    R$ 168,00
Sensor ABS Un. 01 R$ 105,00    R$ 105,00
Sensor ABS esquerdo Un. 01 R$ 105,00    R$ 105,00
Amortecedor Traseiro Un. 02 R$ 200,00    R$ 400,00
coxim inferior traseiro Un. 02 R$ 44,00    R$ 88,00
Kit batente coifa dianteiro Kit. 01 R$ 55,00    R$ 55,00
Retentor comando Un. 01 R$ 44,00    R$ 44,00
Grade central para-choque dianteiro Un. 01 R$ 60,00    R$ 60,00
Grade lateral para-choque dianteiro
Direito

Un. 01 R$ 60,00    R$ 60,00

Grade lateral para-choque dianteiro
Esquerdo

Un. 01 R$ 60,00    R$ 60,00

   R$
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TOTAL    R$
10.000,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios marca VW/VOYAGE, com
vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da
publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, à Rua Caçador, 112 - Bairro Anita Garibaldi - CEP 89203-
610 - Joinville - SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea da Silva de Macedo,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ederson Salvador,
Coordenador (a), em 27/11/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Newton Wilson Rodrigues,
Gerente, em 27/11/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719378 e o
código CRC 29321364.

 

COMUNICADO SEI Nº 7733689/2020 - SED.UAE.APA

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.
 

 

O Município de Joinville através da Unidade de Assistência ao Educando e
Comissão de fiscalização instituída pela portaria 1203/2019 458-GAB/Secretaria de Educação (Sei!
5135746), referente ao Contrato n° 181/2020 (Sei! 5689575), firmado entre o Município de Joinville
– Secretaria de Educação e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a contração de
empresa especializada para realização de manutenção corretiva com fornecimento de peças
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para refrigeradores, freezers e bebedouros nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2019, considerando o disposto no item
II.III.III.II - Da substituições das peças e/ou componentes do Memorial Descritivo publiciza o
que se segue:

 

Visando oportunizar a manifestação pública acerca dos preços propostos para a
aquisição de peças e componentes para a manutenção corretiva com vistas à obtenção de menor
preço leva ao conhecimento dos interessados os menores preços obtidos junto ao mercado pela
Contratada que conta com, pelo menos, 3 (três) orçamentos de fornecedores distintos.

 

Lista adicional:
 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Valor Unitário (R$)

Cabeçote completo com conexões e conectores
de filtro para purificador

un
Libell              R$55,00
IBBL              R$80,00

Conjunto condensador 1/2 HP 220 Volts R 404
- Com filtro secador, elemento de expansão capilar, válvula
de serviço, varetas de solda (3 unidades)

un R$1.125,00

Filtro para Bebedouro e Purificadores: original un
Libell              R$50,00
IBBL              R$93,50

Motor do ventilador do Refrigerador Frost Free un
Eletrolux      R$180,00
Consul            R$65,00

Placa Eletrônica para Refrigerador Frost Free:
original

un
Eletrolux      R$200,00
Consul          R$140,00

Placa Interface para Refrigerador Frost Free un
Eletrolux      R$299,00
Consul          R$180,00

Kit boia para Bebedouros e Purificadores
- Com conectores

un
Libell              R$80,00

IBBL           
 R$110,00

Filtro Secador dml 083 un R$62,00

Vareta de solda prata un R$13,50

Filtro secador com sílica un R$12,00

Terminal conector fêmea e macho un R$0,40

Conectores prensa cabo para instalação un R$2,50

Válvula Schneider 15 cm un R$9,50

Fita PVC branca un R$6,50

Nitrogênio m/c R$45,00

Tubo elastomérico 3/8 parede 19mm un R$9,00

Kit calço de borracha para compressor un R$12,00
 

Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta
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publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor(es) preço(s) junto ao Centro
de Distribuição e Patrimônio, sito à Rua Morro do Ouro, 142 - Bucarein – Joinville/SC, das 08:00
às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Ponzetto, Gerente,
em 27/11/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Bianca Marina Ferreira dos
Santos, Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 16:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733689 e o
código CRC 427E9C18.

CONVOCAÇÃO SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

 

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR), criado pela
Lei nº. 7.554, de 13 de novembro de 2013, tem por competência atuar na formulação de estratégias
e controle da execução de políticas públicas que visem proteger os direitos das comunidades étnicas,
eliminando discriminações que a atingem, bem como sua plena inserção na vida socioeconômica,
política e cultural. 

Desta forma, o Coordenador da Igualdade Racial, Augusto Pizani, no uso de suas
atribuições legais, convoca os membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial a
participarem da reunião ordinária que ocorrerá no dia 1 de dezembro de 2020 (terça-feira), às 19
horas, em plataforma digital. 
 

A pauta do dia será:
 

- tratamento de denúncia (procedimentos da comissão);

- notas de repúdio;

- orientação para o público externo mediante denúncias.

 

Augusto Pizani

Coordenador da Juventude e de Promoção da Igualdade Racial
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Documento assinado eletronicamente por Augusto Sornas Pizani,
Coordenador (a), em 27/11/2020, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7731156 e o
código CRC 8531EA45.

 

ERRATA SEI Nº 7708191/2020 - SED.NAD

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

 

PORTARIA Nº 284/2020-SED.GAB, de 3  de junho de 2020, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1457, de 04 de junho de 2020.

 

Onde se lê:  Os servidores Denize da Silva Michalak, matrícula 17723 e Monique Cristina Perez,
matrícula 47421, indicados pelos servidores da área;

 

Leia-se:  Os servidores Denize da Silva Michalak, matrícula 17723 e  Geane Regina Costa
Moreira, Matricula 41146, indicados pelos servidores da área;

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 20:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7708191 e o
código CRC E7044813.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 157/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/11/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SPAZIO JARDIM DE HANOVER

CNPJ: 31.997.263/0001-40

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Telefone: (47) 3227-3081

Endereço: Rua Hildo Novaes, 640

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.09.1546

CEP: 89.237-345

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rafael Steuernagel; Rafael Zoboli Guimarães

Registro Profissional: 137526-7; 101006-6 CREA-SC

ART: 7378200-7; 7411186-3

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
7721155/2020, declara a viabilidade de operação de um empreendimento que realiza a atividade de
CONDOMÍNIOS DE CASA OU EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS LOCALIZADOS EM
MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE
10 DE JULHO DE 2001; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, contendo 360 unidades habitacionais,
17.763,80 m² de área total construída, instaladas em um terreno com 25.048,82 m²,
registrado na matrícula de nº 41.272 no CRI da 2ª Circ.
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para estação de tratamento de efluentes sanitários, composta por
gradeamento/elevatória, tanque retentor de sólidos, reator aeróbio, decantador secundário e tanque
de contato (desinfecção), de responsabilidade operacional do Eng° Químico Rafael Steuernagel.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer manutenção e limpeza da estação de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
De acordo com memorial descritivo de operação.

2. Apresentar análise de eficiência da estação de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3. Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica de operação do ETE válido, durante
todo período de validade da Licença Ambiental.

4. Apresentar análise de eficiência da estação de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente, em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Prazo: 26/01/2021

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendimento proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.
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3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Caso ocorra ligação ao sistema público de coleta e tratamento de esgoto, proceder com a
desativação da estação de tratamento de efluentes sanitários, dando a destinação correta dos
efluentes do sistema por empresas devidamente licenciadas. Informar ao órgão ambiental caso
ocorra a referida ligação.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS
3.3.1 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo para
que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 27/11/2020, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722606 e o
código CRC 9A686EC1.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
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MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 156/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/11/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RESIDENCIAL SPAZIO JARDIM DE GOTEMBURGO

CNPJ: 21.294.353/0001-11

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Telefone: (47) 3227-3081

Endereço: Rua Elizabeth Rech, 171

Bairro: Paranaguamirim

Inscrição Imobiliária: 13.11.23.29.2886

CEP: 89.231-600

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Bruna Ferreira Machado; Rafael Zoboli Guimarães

Registro Profissional: 142262-6; 101006-6 CREA-SC

ART: 7439758-2; 7432158-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
7720284/2020, declara a viabilidade de operação de um empreendimento que realiza a atividade de
CONDOMÍNIOS DE CASA OU EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS LOCALIZADOS EM
MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE
10 DE JULHO DE 2001; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, contendo 140 unidades habitacionais,
7.495,64 m² de área total construída, instaladas em um terreno com 7.105,79 m²,
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registrado na matrícula de nº 36.200 no CRI da 3ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema convencional de tratamento de efluentes sanitários
(STES), composto por tanque séptico e filtro anaeróbio, de responsabilidade operacional da Engª
Ambiental Bruna Ferreira Machado. O empreendimento encontra-se em área de expansão da rede
coletora pública de esgoto.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer manutenção e limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendimento proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES
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1. Caso ocorra ligação ao sistema público de coleta e tratamento de esgoto, proceder com a
desativação do sistema de tratamento de efluentes sanitários, dando a destinação correta dos
efluentes do sistema por empresas devidamente licenciadas. Informar ao órgão ambiental caso
ocorra a referida ligação.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS
3.3.1 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo para
que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 27/11/2020, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720600 e o
código CRC 84B42B53.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 7683517/2020 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária relativo ao Quinto Bimestre do Exercício Financeiro de 2020, elaborado
com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo
município, composto pelos seguintes anexos:

 

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (7684380)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(7684394)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;(7684411)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;(7684424)

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;(7684439)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino; (7684447)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde; (7684460)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (7684475)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária; (7684484)

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

                                      

Flávio Martins Alves  
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Secretário da Fazenda

 

                            Pablo Mendes Nunes de Moraes

Controlador Geral

 

                                                   

Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva                       

 

 

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral

 

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora - CRC-SC 022060/O-2

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 25/11/2020, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 25/11/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 25/11/2020, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7683517 e o
código CRC E955A820.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 7693599/2020 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária  –  RREO, é exigido pela Constituição da
República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, que estabelece em seu artigo 165,
parágrafo 3º, que o Poder Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre.

O demonstrativo do RREO 5º Bimestre/2020 está publicado em anexo:

a)  Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias; (7693629)

 

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 25/11/2020, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7693599 e o
código CRC C3E13C50.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7715372/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 317/2020 destinada à pavimentação em Asfalto das ruas:
Antônio Bernardo Tromm, Copacabana, Francisco Alves e Sorocaba. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide INABILITAR: Construtora Prosolo Eireli.
E HABILITAR:  Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, Construtora Fortunato
Ltda., Infrasul – Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., Planaterra Terraplenagem e Pavimentação
Ltda. e Construções Schoroeder Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 149/2020

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Coordenador (a), em 26/11/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715372 e o
código CRC B66D5621.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7719166/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 222/2020 destinada à contratação de empresa
especializada para reforma da quadra, vestiários e anfiteatro da Escola Municipal CAIC
Mariano Costa Após análise das propostas, a Comissão decide DESCLASSIFICAR: Concrefort
Construção Civil Eireli, Mega Empreendimentos Eireli, LDM Construtora e Incorporadora Ltda
e AZ Construções Ltda. E CLASSIFICAR: Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli - R$
1.854.855,99; Laforma Comércio e Serviço Ltda - R$ 2.073.345,92; Celso Kudla Empreiteiro Eireli
- R$ 2.077.961,86; Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda - R$
2.256.161,27; Vattaro Construções Eireli - R$ 1.922.022,22 e 3D Construções e Comércio Ltda. -
R$ 2.406.380,98. Não houve a ocorrência de empate fícto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".
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Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719166 e o
código CRC 718CC3E8.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7720741/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o novo julgamento da proposta comercial referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 172/2019, destinado a Contratação de Empresa Especializada
para Construção da Unidade Básica de Saúde da Família Aventureiro II. Após análise
da proposta comercial retificada, nos termos da análise da Área de Obras e Engenharia, conforme
Memorando SEI 7703944 - SES.UOS.AOB, a Comissão decide CLASSIFICAR
a proposta comercial da empresa AZ Construções Ltda. Deste modo, a Comissão declara
vencedora, com o menor preço, a empresa AZ Construções Ltda. - R$ 2.214.819,72. Fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento da
proposta encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Portal de Licitações".

Camila Cristina Kalef - Presidente da Comissão - Portaria nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720741 e o
código CRC C5129434.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SES.GAB

 

Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 01/19 – Considerando que restou
configurada conduta desidiosa e ato de improbidade administrativa, em infração ao
disposto no art. 155, I, II, III, IX e X, e art. 156, I e XIII, ambos da LC 266/08, nos termos do
art. 172, IV e XII, da Lei Complementar n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Joinville, determino a penalidade de DEMISSÃO à servidora Caroline Alves
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Charão, matrícula nº 47.374, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Microrregião UBS
Itaum, Secretaria da Saúde.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733957 e o
código CRC B79C3746.
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